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ABASTECENDO O BRASIL
PRODUZINDO PARA O MUNDO
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - Ceplac

Superintendência de Desenvolvimento da Região Cacaueira no 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LEILÃO nº 02/2011
A UNIÃO - COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA – CEPLAC, por seu Superintendente Regional, torna público que alienará, no dia 07/07/2011, ás 9:30 horas, mediante LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE POR LOTE, animais bovinos, a ser realizado pelos servidores Aderbal Souza Santos e Manoel Felipe da Hora Neto, designados Leiloeiros Administrativos, através da Portaria CEPLAC/SUEBA nº 030 de 12 de abril de 2.011, observadas as disposições do Decreto n( 99.658/90 e da Lei 8.666/93, na forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas, para atender à Unidade Gestora n( 130.133:

1. DO OBJETO

1.1. O presente leilão tem por objeto a alienação de animais bovinos, conforme descrição, quantidades e lances mínimos abaixo:

Lote 1 - Caracterização e qualificação de semoventes do rebanho comercial da ESSUL para fins de    descarte e alienação - Categoria machos para recria, não castrados. 

	Nº de ordem
	Nº de

Ident.
	Registro
	Nome
	Tipo
Racial
	Pelagem
	Peso vivo
(kg)
	@
	Valor mínimo (reais)

	1
	1082
	1401443
	Bufão
	Hol*zebu
	preta
	312
	10,40
	1.040,00

	2
	1086
	1401447
	Belgo
	Hol*zebu
	Preta/branca
	354
	11,80
	1.180,00

	3
	1133
	1401566
	Cruz
	Hol*zebu
	castanha
	348
	11,60
	1.160,00

	4
	1135
	1401568
	Crio
	Hol*zebu
	preta/branca
	312
	10,40
	1.040,00

	5
	1140
	1401573
	Cebolão
	Hol*zebu
	ver/Preta
	291
	9,70
	970,00

	6
	1156
	1401589
	Dujaí
	Hol*zebu
	amarela
	293
	9,77
	977,00

	7
	1160
	1401593
	Diário
	Hol*zebu
	preta
	266
	8,87
	887,00

	8
	1181
	1401614
	Dotan
	hol*zebu
	Zulega
	250
	8,33
	833,00

	Total
	
	
	
	
	
	2426
	80,87
	8.087,00


Lote 2 - Caracterização e qualificação de semoventes do rebanho comercial da ESSUL para fins de descarte e alienação – Categoria machos, não castrados. 

	Nº de ordem
	Nº de

Ident.
	Registro
	Nome
	Tipo
Racial
	Pelagem
	Peso vivo
(kg)
	@
	Valor mínimo (reais)

	1
	1161
	1401594
	Ducar
	Hol*zebu
	Chitada
	235
	7,83
	822,15

	2
	1165
	1401598
	Daiu
	Hol*zebu
	Chitada
	203
	6,77
	710,85

	3
	1168
	1491601
	Dito
	Hol*zebu
	Vermelha
	195
	6,50
	682,50

	4
	1184
	1401617
	Duelo
	hol*zebu
	Amarela
	194
	6,47
	679,35

	5
	1190
	1401623
	Dion
	hol*zebu
	Vermelha
	208
	6,93
	727,65

	6
	1191
	1401624
	Duca
	hol*zebu
	Amarela
	176
	5,87
	616,35

	7
	1192
	1401625
	Diurno
	hol*zebu
	Amarela
	234
	7,80
	819,00

	8
	1193
	1401626
	Duão
	hol*zebu
	Zulega
	194
	6,47
	679,35

	9
	1194
	1401627
	Dioníso
	hol*zebu
	Preta/branca
	180
	6,00
	630,00

	10
	1195
	1401628
	Dígrafo
	hol*zebu
	zulego
	190
	6,33
	664,65

	11
	1196
	1401629
	Dudão
	hol*zebu
	Café
	184
	6,13
	643,65

	12
	1199
	1401632
	Divaldo
	hol*zebu
	Amarela
	215
	7,17
	752,85

	13
	1202
	1401636
	Dazú
	hol*zebu
	Zulega
	163
	5,43
	570,15

	14
	1205
	1401639
	Dilão
	hol*zebu
	Amarela
	172
	5,73
	601,65

	15
	1213
	1401647
	Doutor
	hol*zebu
	Amarela
	236
	7,87
	826,35

	Total
	
	
	
	
	
	2979
	99,30
	10.426,50


Lote 3 -  Caracterização e qualificação de semoventes do rebanho comercial da ESSUL para fins de descarte e alienação – Categoria novilhos castrados para recria.
	Nº de ordem
	Nº de

Ident.
	Registro
	Nome
	Tipo
Racial
	Pelagem
	Peso
(kg)
	@
	Valor mínimo (reais)

	1
	1085
	1401446
	Búzios
	Azebuado
	branca
	412
	13,73
	1.235,70

	2
	1090
	1401492
	Bragantino
	Hol*zeb
	preta
	492
	16,40
	1.476,00

	3
	1097
	1401499
	Boi
	Hol*zebu
	vermelha
	496
	16,53
	1.487,70

	4
	1099
	1401501
	Buraque
	Azebuado
	branca
	500
	16,67
	1.500,30

	5
	1101
	1401503
	Bico - 1
	Hol*zebu
	preta
	492
	16,40
	1.476,00

	6
	1106
	1401510
	Bueno
	Azebuado
	branca
	406
	13,53
	1.217,70

	7
	1107
	1401511
	Bodinho
	Hol*zebu
	verm/preta
	472
	15,73
	1.415,70

	8
	1113
	1401517
	Bico - 2
	Hol*zebu
	preto/branca
	447
	14,90
	1.341,00

	9
	1114
	1401518
	Bile
	Hol*zebu
	preta
	466
	15,53
	1.397,70

	10
	1115
	1401519
	Biruto
	Hol*zebu
	preto/branca
	486
	16,20
	1.458,00

	11
	1116
	1401520
	Banco
	Hol*zebu
	preto/branca
	428
	14,27
	1.284,30

	12
	1117
	1401521
	Besouro
	Azebuado
	branca
	400
	13,33
	1.199,70

	13
	1119
	1401523
	Brione
	Hol*zebu
	preto/branca
	418
	13,93
	1.253,70

	14
	1122
	1401526
	Criado 
	Azebuado
	branca
	435
	14,50
	1.305,00

	15
	1123
	1401527
	Cacho
	Hol*zebu
	vermelha
	398
	13,27
	1.194,30

	16
	1124
	1401528
	Cachorro
	Hol*zebu
	cinza
	366
	12,20
	1.098,00

	17
	1125
	1401529
	Cabrito
	Hol*zebu
	amarela
	400
	13,33
	1.199,70

	18
	1126
	1401530
	Curió
	Hol*zebu
	preta
	371
	12,37
	1.113,30

	19
	1128
	1401532
	Cláudio
	Hol*zebu
	preta
	366
	12,20
	1.098,00

	20
	1130
	1401534
	Castanho
	Azebuado
	branca
	391
	13,03
	1.172,70

	Total
	
	
	
	
	
	8642
	288,05
	25.924,50


Lote 4: Caracterização e qualificação de semoventes do rebanho comercial da ESSUL para fins de descarte e  alienação – Categoria novilhos castrados para abate.
	Nº de ordem
	Nº de

Ident.
	Registro
	Nome
	Tipo
Racial
	Pelagem
	Peso vivo
(kg)
	@
	Valor mínimo (reais)

	1
	932
	1401199
	Abreu
	zebu
	branca
	623
	20,77
	1.869,30

	2
	936
	1401203
	Amores
	zebu
	zulega
	716
	23,87
	2.148,30

	3
	938
	1401205
	Açu
	zebu
	branca
	637
	21,23
	1.910,70

	4
	940
	1401207
	Agripino
	zebu
	branca
	742
	24,73
	2.225,70

	5
	965
	1401258
	Aler
	zebu
	branca
	617
	20,57
	1.851,30

	6
	966
	1401259
	Ate
	zebu
	branca
	689
	22,97
	2.067,30

	7
	968
	1401260
	Ateu
	Zebu
	branca
	632
	21,07
	1.896,30

	8
	972
	1401264
	Ademar
	Zebu
	Branca
	526
	17,53
	1.577,70

	9
	973
	1401265
	Assis
	Zebu
	branca
	655
	21,83
	1.964,70

	10
	974
	1401266
	Amilton
	Zebu
	 branca
	535
	17,83
	1.604,70

	11
	975
	1401267
	Agronomo
	Zebu
	branca
	608
	20,27
	1.824,30

	12
	976
	1401268
	Aguinaldo
	Zebu
	branca
	663
	22,10
	1.989,00

	13
	979
	1401271
	Ademilton
	Zebu
	branca
	676
	22,53
	2.027,70

	14
	983
	1401277
	Ateu
	Hol*zebu
	amarelo
	716
	23,87
	2.148,30

	15
	984
	1401278
	Ateja
	Hol*zebu
	zulega
	616
	20,53
	1.847,70

	16
	986
	1401280
	Aristides
	Zebu
	branca
	623
	20,77
	1.869,30

	17
	987
	1401281
	Alcoolizado
	Zebu
	branca
	662
	22,07
	1.986,30

	18
	988
	1401282
	Adroaldo
	Hol*zebu
	amarela
	712
	23,73
	2.135,70

	19
	992
	1401286
	Atenor
	Zebu
	branca
	561
	18,70
	1.683,00

	20
	999
	1401292
	Aguiar
	Zebu
	branca
	631
	21,03
	1.892,70

	21
	1055
	1401417
	Bicho
	Zebu
	branca
	533
	17,77
	1.599,30

	22
	1056
	1401418
	Buda
	Hol*zebu
	verm/branca
	534
	17,80
	1.602,00

	23
	1061
	1401423
	Barulho
	Zebu
	branca
	504
	16,80
	1.512,00

	Total
	
	
	
	
	
	14.411
	480,37
	43.233,30


Lote 5 – Caracterização e qualificação de semoventes do rebanho comercial da ESSUL para fins  de descarte e alienação – Categoria vacas secas para abate.

	Nº de ordem
	Nº de

Ident.
	Registro
	Nome
	Tipo
Racial
	Pelagem
	Peso vivo
(kg)
	@
	Valor mínimo (reais)

	1
	446
	305219
	Roseira
	hol*zebu
	preta/Branca
	450
	15,00
	1.320,00

	2
	460
	1400025
	Selma
	hol*zebu
	preta
	592
	19,73
	1.736,24

	3
	617
	1400435
	Viúva
	hol*zebu
	preta
	545
	18,17
	1.598,96

	4
	696
	1400642
	Xaveca
	hol*zebu
	café
	500
	16,67
	1.466,96

	5
	716
	1400682
	Xuxuca
	hol*zebu
	chitada
	670
	22,33
	1.965,04

	6
	796
	1400896
	Alcineia
	hol*zebu
	preta
	547
	18,23
	1.604,24

	7
	951
	1401218
	Aliança
	hol*zebu
	vermelha
	471
	15,70
	1.381,60

	8
	981
	1401273
	Arlete
	hol*zebu
	café
	393
	13,10
	1.152,80

	9
	1004
	1401297
	Arilu
	hol*zebu
	preta
	542
	18,07
	1.590,16

	10
	1019
	1401313
	Binga
	hol*zebu
	zulega
	391
	13,03
	1.146,64

	Total
	
	
	
	
	
	5.101
	170,03
	14.962,64


Obs.: Vaca 716, XUXUCA, acompanha bezerro macho de nº 1211 Registro 1401645,   denominado DANTON,  nascido em 07/11/2010, com 138 kg

Lote 6 – Caracterização e qualificação de semoventes do rebanho comercial da ESSUL para fins  de descarte e alienação – Categoria vacas secas para abate.
	Nº de ordem
	Nº de

Ident.
	Registro
	Nome
	Tipo
Racial
	Pelagem
	Peso vivo
(kg)
	@
	Valor mínimo (reais)

	1
	561
	1400266
	Teka
	Zebu
	branca
	491
	16,37
	1.440,56

	2
	607
	1400404
	Utá
	Zebu
	branca
	504
	16,80
	1.478,40

	3
	654
	1400520
	Vitalina
	hol*zebu
	amarela
	543
	18,10
	1.592,80

	4
	713
	1400676
	Xarra
	Zebu
	branca
	541
	18,03
	1.586,64

	5
	826
	1400946
	Atraente
	Zebu
	branca
	431
	14,37
	1.264,56

	6
	844
	1400973
	Ara
	Zebu
	branca
	414
	13,80
	1.214,40

	7
	869
	1401019
	AID
	Zebu
	branca
	381
	12,70
	1.117,60

	8
	894
	1401044
	Aureana
	Zebu
	branca
	400
	13,33
	1.173,04

	9
	896
	14001124
	Antartica
	Zebu
	branca
	462
	15,40
	1.355,20

	10
	978
	1401270
	Aldete
	Zebu
	branca
	363
	12,10
	1.064,80

	Total
	
	
	
	
	
	4530
	151,00
	13.288,00


Lote 7: Caracterização e qualificação de semoventes do rebanho comercial da ESSUL para fins de descarte e alienação – Categoria novilhas

	Nº de ordem
	Nº de

Ident.
	Registro
	Nome
	Tipo
Racial
	Pelagem
	Peso
Vivo

(kg)
	@
	Valor mínimo (reais)

	1
	1028
	1401390
	Betinha
	hol*zebu
	amarela
	392
	13,07
	1.176,30

	2
	1032
	1401394
	Beata
	holxzebu
	amarela
	260
	8,67
	780,30

	3
	1083
	1401444
	Banca
	hol*zebu 
	Zulega
	338
	11,27
	1.014,30

	4
	1095
	1401497
	Bira
	zebu
	Branca
	258
	8,60
	774,00

	5
	1104
	1401508
	Bia
	zebu
	branca
	294
	9,80
	882,00

	6
	1118
	1401522
	Biafra
	zebu
	branca
	329
	10,97
	987,30

	7
	1136
	1401569
	Carloe
	zebu
	branca
	200
	6,67
	600,30

	8
	1182
	1401615
	Dirana
	zebu
	Branca
	392
	13,07
	1.176,30

	Total
	
	
	
	
	
	2463
	82,12
	7.390,80


1.2. Os animais se encontram à disposição para visitação no seguinte endereço:

1.2.1. CEPLAC/CEPEC/Estação de Zootecnia do Extremo Sul (ESSUL), BR 101 – KM 758 SUL - Itabela (BA).
2. DO LOCAL DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO

2.1. LOCAL: indicado no subitem 1.2.1
2.2. DATA: 07 de julho de 2011
2.3. HORÁRIO: 9:30h 
3. DA DATA E HORÁRIO PARA VISTORIA DOS LOTES

3.1. LOCAL: Indicado no item 1.2.1 
3.2. DATA: a partir da publicação até o dia 06.07.2011
3.3. HORÁRIO: das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 16h00.
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar e oferecer lances pessoas físicas ou jurídicas inscritas, respectivamente, no Cadastro de Identificação de Contribuinte - CIC e Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda, mediante apresentação de documento de identidade, seja para pessoa física, seja para o representante da pessoa jurídica.

4.2. No ato da arrematação, o arrematante apresentará os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada, sob pena de nulidade do lance:

4.2.1. PESSOA FÍSICA  

I. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC e Cédula de identidade – RG.

II. Comprovante de emancipação, quando for o caso.

4.2.2. PESSOA JURÍDICA

4.2.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

4.2.2.2. Documento de identidade e de credenciamento do representante.
4.2.2.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
4.3. Os documentos originais serão devolvidos depois de examinados e feitas as anotações necessárias,. 

4.4. Não poderão concorrer funcionários da CEPLAC e de outros órgãos que estejam à sua disposição.

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital, por irregularidade, devendo protocolar o seu pedido no prazo de 05 (cinco) dias úteis antes da data da realização do leilão.
6 DOS LANCES DE ARREMATAÇÃO 

6.1 Esta licitação será julgada pelo critério de maior lance, observado o preço mínimo de arrematação estabelecido no item 01 deste edital.

6.2 Todas as despesas com traslado dos animais arrematados correrão por conta do arrematante, não tendo a CEPLAC nenhuma participação nem responsabilidade.
6.3 É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou negociar os animais arrematados, antes da retirada dos mesmos.

7 DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O resultado financeiro obtido por meio desta alienação será recolhido aos cofres da União, através da Guia de Recolhimento (GRU).
7.2 O valor do lance será pago integralmente, à vista, no dia da realização do leilão, em dinheiro ou por meio de cheque especial nominal a CEPLAC/CEPEC/NUCAD, mediante apresentação do cartão de garantia do mesmo e prova de residência do arrematante emitente ou;

7.3 Mediante pagamento de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, no ato, em espécie ou através de cheque especial nominal à CEPLAC/CEPEC/NUCAD, e o restante no prazo de até 20 (vinte) dias da data do leilão, mediante cheque emitido na forma acima, com apresentação do cartão de garantia do mesmo e prova de residência do arrematante emitente.

7.4 No ato do pagamento a CEPLAC/CEPEC/NUCAD, dará quitação mediante recibo firmado em 03 (três) vias.

8 DA LIBERAÇÃO E RETIRADA DOS ANIMAIS

8.1 Para obter a liberação dos animais arrematados, o arrematante deverá se dirigir a CEPLAC/CEPEC/NUCAD, na sede regional da CEPLAC.

8.2 Os animais arrematados poderão ser retirados no horário das 8h30 às 12h00 e das 13h30 às 16h30, de Segunda a Sexta-feira, sob as seguintes condições:

8.2.1 Os lotes cuja entrada de 5% (cinco por cento) ou pagamento integral for feito em espécie poderão ser retirados imediatamente; 

8.2.2 Os lotes cuja entrada ou pagamento integral for feito em cheque, deverão ser retirados, imediatamente, após a compensação do mesmo.

8.2.3 A retirada dos animais deverá ser efetuada após a realização do leilão, observando-se o contido nos itens 8.2.1 e 8.2.2.

8.3 Todas as despesas com a retirada dos animais arrematados correrão por conta do arrematante, não tendo a CEPLAC nenhuma participação.

8.4 É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou negociar os animais arrematados, antes da retirada dos mesmos.
8.5 O prazo para a retirada dos animais será de até cinco dias úteis após a realização do leilão, ou da compensação do cheque, ressalvando que a não observância deste prazo implicará multa diária, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993.
9 DAS PENALIDADES

9.1 O descumprimento das obrigações previstas neste edital sujeitará o arrematante às seguintes penalidades, independentemente das sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93:

9.1.1 Multa de 10% (dez por cento) do valor da arrematação mais 1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 30 (trinta) dias, contados após o prazo do item 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3
9.1.2 Perda do direito sobre o bem arrematado e valor pago, caso não efetue a retirada após o prazo do item 9.1.1.
9.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

9.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2 Caso o cheque dado em garantia dos 95% restantes do valor da arrematação não tenha provisão de fundos na data do vencimento, será procedida a execução judicial do mesmo, com as cominações legais. 

9.3 No ato do pagamento a CEPLAC/CEPEC/NUCAD dará quitação mediante recibo firmado em 03 (três) vias.

10 DA ATA

10.1 Encerrado o leilão será lavrada ata circunstanciada na qual constarão as identificações dos arrematantes e dos demais participantes, e um relato do desenvolvimento dos trabalhos, em especial os fatos relevantes.

10.2 A ata será assinada pelo servidor designado e os demais interessados.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A Administração poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado.

11.2 O valor apurado neste leilão será recolhido ao Tesouro Nacional.

11.3 Os casos omissos serão resolvidos, administrativamente, de acordo com a Lei 8.666/93.

11.4 Quaisquer esclarecimentos referentes ao objeto deste leilão poderão ser obtidos com Cláudia de Paula Rezende, através do telefone 073.3270-2264 ou pessoalmente no endereço citado no item 1.2.1. 

12 DO FORO

12.1 É competente a Justiça Federal na cidade de Ilhéus – BA, para dirimir quaisquer dúvidas e omissões decorrentes deste edital, que não forem resolvidas administrativamente. 

Km 22 da Rodovia Ilhéus/Itabuna, 17 de junho de 2011.
Antonio Zózimo de Matos Costa
Superintendente Regional para o Estado da Bahia
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